
PORTARIA Nº 1.325, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1.248/2515, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  RETIFICAR o Art. 1º da Portaria nº 1.248, de 2 de setembro de 2025, 
conforme segue:

ONDE SE LÊ:
“Art. 1º  INCLUIR a servidora LUCIANA FERNANDEZ GIMENO na Portaria nº 
1.082/2015, que nomeou o GRUPO TÉCNICO DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, a partir de 1º de 
setembro de 2025.”

LEIA-SE:
“Art. 1º  INCLUIR a servidora LUCIANA FERNANDEZ GIMENO na Portaria nº 
465/2022,  que nomeou a  COMISSÃO PARA ACOMPANHAR AS 
CERTIFICAÇÕES DO SELO VERDE PARA EMPRESAS, DE ACORDO COM O 
DECRETO Nº 2.736, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018, a partir de 1º de setembro 
2025.”

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de setembro de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.326, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, Resolve:

Art. 1º  CONCEDER à Servidora RENATA MAXI DAS NEVES, Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil, a Licença sem vencimentos a partir de 22 de setembro 
de 2025 a 21 de setembro de 2027, para tratar de Interesses Particulares.

Parágrafo único. A licença concedida no caput terá duração de 02 (anos), 
conforme solicitado por meio do Requerimento nº 56465/2025, previsto no art. 106 
da Lei Complementar nº 36 de 30 de março de 2016 - Estatuto do Servidor Público.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.327, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a Instauração do Processo de Sindicância, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INSTAURAR o Processo de Sindicância, tendo em vista os atos 
administrativos praticados visando apurar responsabilidade dos servidores, nos 
termos que instruem o protocolo nº 14864/2020, com amparo no Art. 199 e 
seguintes da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 (Estatuto do 
Servidor)

Art. 2º  NOMEAR os servidores, ROSELI APARECIDA BENTO FERREIRA, 
PRISCILA GOMES CRUZ, FÁBIO ROBERTO CRAVO ROXO, SILNEY 
YOSHIMITSU ONO, OSVANIR BASTOS VIANA, KÁTIA CRISTINA ANDRADE, 
JULIANA MORAES DE SOUSA, para, sob a presidência da primeira, compor a 
COMISSÃO SINDICANTE.

Parágrafo único.  O processo de Sindicância deverá ser desenvolvido conforme 
a lei.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.328, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a Instauração do Processo de Sindicância, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INSTAURAR o Processo de Sindicância, tendo em vista os atos 
administrativos praticados visando apurar responsabilidade dos servidores, nos 
termos que instruem o protocolo nº 4166/2025, com amparo no Art. 199 e 
seguintes da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 (Estatuto do 
Servidor)

Art. 2º  NOMEAR os servidores, SILNEY YOSHIMITSU ONO, ROSELI 
APARECIDA BENTO FERREIRA, PRISCILA GOMES CRUZ, FÁBIO ROBERTO 
CRAVO ROXO, OSVANIR BASTOS VIANA, KÁTIA CRISTINA ANDRADE, 
JULIANA MORAES DE SOUSA, para, sob a presidência do primeiro, compor a 
COMISSÃO SINDICANTE.
Parágrafo único.  O prazo para conclusão será aquele determinado no artigo 
230, inciso II, da Lei Complementar nº 36, de 2016 e suas alterações.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.329, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a Instauração de Processo de Sindicância, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INSTAURAR o Processo de Sindicância, para apurar os fatos narrados no 
Ofício enviado a corregedoria da GCMIS pelo Fórum, referente ao Processo 
Judicial nº 1502318-64.2025.8.26.0628, onde na Audiência de Custódia um 
Autuado em prisão em flagrante alega ter sofrido agressão praticada em tese por 
Guardas Civis Municipais.
Art. 2º  NOMEAR os servidores JULIANA MORAES DE SOUSA – Procuradora, 
RENATO JOSÉ PAULINO – SUB COMANDANTE e LUTIMAR NEVES DE SOUZA 
FERNANDES – GCM INSPETOR, para sob a presidência da primeira, compor a 
COMISSÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA.

Parágrafo único. A Sindicância deverá ser desenvolvido nos termos da Lei 
Complementar nº 36, de 30 de março de 2016.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.330, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização para 
Leilão de Bens Patrimoniais inservíveis pertencentes ao Município de Itapecerica 
da Serra, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica,
Considerando a necessidade de instituir Comissão de Leilão dos bens públicos 
pertencentes ao Município de Itapecerica da Serra com vista a iniciar, acompanhar 
e fiscalizar o Leilão,

Art. 1º  NOMEAR os servidores abaixo elencadas para, sob a presidência do 
primeiro compor a AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO PARA 
LEILÃO DE BENS PATRIMONIAIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA.
RENATO BORBA RAINHA
VALDEMAR DOS ANJOS FILHO
ERMINIO DA SILVA DE MORAES
MAURO HENRIQUE MAIA DA SILVA

Art. 2º  Fica designado o Senhor RENATO BORBA RAINHA como Leiloeiro 
Oficial.
Art. 3º  Compete a Comissão de Leilão organizar, administrar, acompanhar e 
fiscalizar o Leilão de bens públicos pertencentes ao Município de Itapecerica da 
Serra.
Art. 3º  Fica autorizado ao Presidente da Comissão de Leilão requerer as 
diligências necessárias ao bem e fiel cumprimento dos serviços, bem como, 
solicitar o auxílio de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal de servidores 
desta Municipalidade.
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito
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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 3.936, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO ANEXO DO DECRETO Nº 
3.913, DE 31 DE JULHO DE 2025 - CONVOCA A 3ª ASSEMBLEIA PARA 
ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
 D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado o Regimento da 3ª Assembleia para Eleição dos 
Representantes da Sociedade Civil para Composição do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção da Igualdade Racial para o Biênio 2025/2027, que 
faz parte integrante do Decreto nº 3.913, de 31 de julho de 2025, alterado pelo 
Decreto nº 3.926, de 28 de agosto de 2025, passando a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 6º  A 3ª Assembleia para eleição dos representantes da sociedade civil para 
composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento e Promoção da 
Igualdade Racial, será promovida pela Comissão nomeada pela Portaria nº 
1.090/2025, e acontecerá no dia 7 de novembro de 2025, a partir das 19 horas, no 
Auditório da EMAC –Escola Municipal de Artes e Cultura, situada no Largo da 
Matriz de Nossa Senhora dos Prazeres, 95 – Centro – Itapecerica da Serra – SP.” 
(NR)
“Art. 7º  O credenciamento das comunidades tradicionais de terreiros e matrizes 
africanas e das entidades do movimento negro legalmente constituídas, e 
inscrições dos candidatos deverão ser realizadas no período de 4 de agosto a 20 
de outubro de 2025.
.....................................................................................................................” (NR)
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 25 de setembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

SORAIA CRIS DA CONCEIÇÃO FARIAS LEAL
Secretária Municipal de Cultura

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 548/2025

“ P R O R R O G A Ç Ã O”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, por meio do 
Departamento de Suprimentos, no uso de suas atribuições legais, torna público;

Para conhecimento dos interessados que PRORROGA para o dia 20 
(vinte) de outubro de 2.025 às 08h59 min o Recebimento das Propostas, 
sendo que ocorrerá na mesma data às 09h00 a Abertura da Sessão Pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025, que tem por objeto o Registro de preços 
Para Aquisição de Kit de Educação Ambiental e Sustentabilidade, em virtude 
de pedido de esclarecimento.

O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da 

internet no endereço eletrônico , e no site da www.novobbmnet.com.br
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a : 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.
       

Itapecerica da Serra, 01 de outubro de 2025

EDNÉIA P. OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 01/2025
Contratante: ITAPREV - Contratada: CONAM Consultoria em Administração 
Municipal Ltda.  Objeto: Prestação de serviços de cessão de licença de softwares 
– Pregão Presencial nº 02/2021.
Vigência: 01/10/2025 a 01/03/2026
Valor Global: R$ 56.809,50
Ass: 01/10/2025 – Superintendente

TERMO ADITIVO Nº 11/2025
Contratante: ITAPREV - Contratada: CONAM Consultoria em Administração 
Municipal Ltda.  Objeto: Prestação de serviços de cessão de licença de softwares 
– Pregão Presencial nº 02/2021.
Vigência: 01/10/2025 a 01/03/2026
Valor Global: R$ 3.500,00
Ass: 01/10/2025 - Superintendente

http://www.novobbmnet.com.br
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes









